LEI Nº 177 DE 22 DE DEZEMBRO DE 1967

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL DE ADQUIRIR, POR COMPRA, UM TRATOR DE ESTEIRAS, DESTINADO AOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
É autorizado o Executivo Municipal de negociar a compra e efetivá-la de um trator de esteiras, destinado aos serviços rodoviários do Município.

Artigo 2º - 
A autorização do artigo 1º desta Lei, inclui poderes ao Executivo Municipal de escolher a marca, tipo do trator e firma da qual julgue conveniente a compra do mesmo bem como acordar condições de pagamento para a efetivação da transação em causa.

Artigo 3º - 
Fica, outrossim, o Executivo Municipal autorizado a negociar e contrair empréstimos em Estabelecimentos de Crédito, para financiamento da aquisição da máquina a que aludem os artigos precedentes da Presente Lei e que inclusive acorda prazos de pagamento, taxa de juros etc.

Artigo 4º - 
As despesas decorrentes da execução desta Lei, serão cobertas com os recursos do produto da venda das apólices do Governo do Estado, e do valor do empréstimo que por ventura realizado na forma do Art. 3º e das dotações orçamentárias próprias do exercício corrente e do próximo vindouro.

Artigo 5º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei  entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 22 de dezembro 

de 1967.

___________________________

                                                                                 JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                                PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

___________________________

               SECRETÁRIO

